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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
~!rt 

ARARAOCl'ARAI 

LEI NR 3.299 
De 04 de Junho de I 986 

o.; nove redação ao ert i go 511 , de 
Lei nll 3.289, de IO.Abril.l 986, 
que dispÕe sobre concessão de pas . -ses nos onibus de transporte cole 
tivo urbano,- -

O PREFEITO 00 MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, no exercfcio de sues atribuiçÕes legais, e de eco~ 
do co• o que decretou e Câmera Municipal em sessão ordin~rie de 
02.Junho.l 986, promulga e seguinte lei .-

Artigo IR - O artigo 511, da Lei numero 3.289, 
de IO.Abril.l 986, qus dispÕe sobre concessão de passes noa Ônl. 
bus de transporte coletivo urbano, passa e vigorar com a segui!!. 
te redação :-

'"Artigo 511 - Os telÕes de passes serão fornecidos , . 
ce vez, mensalmente, e cada usuarto 
rão 60 ( sessenta ) passes.'" 

, . 
uma un.t 
e cont~ 

de sue publicação. 
Artigo 211 - Esta Lei entra em vigor na date 

, . 
trart o. 

Artigo 311 - Revogam-se as di spoa i çÕea •• co!!. 

PREFEITURA DO MUNicfPIO DE ARARAQUARA, eoa 04 (quatro) de Junho 

de I 986 (mil novecentos e oitenta e seis).-

iLODOALÓO MEDINA 
-Prefeito Municipal-

Publ i ceda no Departamento da Adm in i atração Muni c i paI, na date 

supra.- ( 

JOSt MARIA BRANDXO , 
-Diretor do Departamento de Adn!/i n i atração-

Registrada às fls. nlls. 112 do livro competente nR 24.-'"PC:-


